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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.228, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar no âmbito dos
programas  de  trabalho  do
orçamento  vigente,  e  dá
outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica no valor total de
R$ 489.184,00 (Quatrocentos e Oitenta e Nove Mil,
Cento  e  Oitenta  e  Quatro  Reais)  para  suportar  os
gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
E DEPENDÊNCIAS

Func.  Programática:  04.122.0001-2.001  –
MANUTENÇÃO  DO  GABINETE  DO  PREFEITO  E
DEPENDÊNCIAS

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física (0007)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 20.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0008)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 47.200,00
Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e

Material Permanente (0010)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 1.000,00
Func.  Programática:  04.122.0001-2.004  –

MANUTENÇÃO  DA  PROCURDORIA  GERAL
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física (0018)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 3.000,00
Func.  Programática:  08.244.0002-2.005  –

M A N U T E N Ç Ã O  D O  F U N D O  S O C I A L  D E
SOLIDARIEDADE  -  FSSSFS

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física (0028)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro

Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 7.000,00

Unidade:  02.05.02  –  DEPARTAMENTO  DE
MEIO AMBIENTE

Func.  Programática:  18.541.0004-2.013  –
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE

Elemento Despesa: 3.3.50.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica (0110)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 25.000,00

Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO

Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –
MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física (0136)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 10.334,00
Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e

Material Permanente (0140)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 15.500,00

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BÁSICA

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0154)

Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e
Convênios Estaduais

Aplicação:  300.0065  –  Custeio  das  Ações  da
Atenção Básica - Pabinho

Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0159)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 108.500,00
Elemento  Despesa:  3.3.90.40  –  Serviços  de

Tecnologia  da  Informação e  Comunicação –  Pessoa
Jurídica (0162)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 47.650,00
Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e

Material Permanente (0165)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Suplementação: 5.000,00
Func.  Programática:  10.302.0006-2.019  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  MÉDIA  E  ALTAE
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COMPLEXIDADE
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0179)
Fonte  de  Recursos:  05  –  Transferências  e

Convênios Federais
Aplicação:  302.0003  –  Saúde  –  Média  e  Alta

Complexidade
Valor da Suplementação: 5.000,00
Func.  Programática:  10.305.0006-2.024  –

MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG.
EPIDEMIOLÓGICA

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física (0211)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 303.0000 – Vigilância em Saúde
Valor da Suplementação: 29.000,00
Unidade:  02.08.01  –  SECRETARIA  DE

ASSISTENCIA  SOCIAL
Func.  Programática:  08.244.0007-2.025  –

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física (0225)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 10.600,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0226)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 34.000,00
Elemento Despesa: 3.3.91.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica – Intra OFSS (0231)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 47.000,00

Unidade:  02.08.03  –  SECRETARIA  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL

Func.  Programática:  08.244.0007-2.027  –
MANUTENÇÃO  DO  CREAS

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0282)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física (0285)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 2.000,00
Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e

Material Permanente (0290)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Suplementação: 3.000,00

Unidade E: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.365.0008-2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  -  CRECHE
Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de

Consumo  (0400)
Fonte  de  Recursos:  05  –  Transferências  e

Convênios Federais
Aplicação:  280.0000  –  Recursos  do  Salário

Educação  -  Creche
Valor da Suplementação: 6.600,00

Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE
TURISMO,  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA

Func.  Programática:  23.695.0011-2.046  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  TURISMO,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física (0469)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 35.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurídica (0470)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 22.800,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade: 02.01.01 – GABINETE DO PREFEITO
E DEPENDÊNCIAS

Func.  Programática:  04.122.0001-2.002  –
DESPESAS  DE  PUBLICIDADE  E  PROPAGANDA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica (0011)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 71.200,00
Func.  Programática:  08.244.0002-2.005  –

M A N U T E N Ç Ã O  D O  F U N D O  S O C I A L  D E
SOLIDARIEDADE  -  FSSSFS

Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita (0027)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 7.000,00

Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE
FINANÇAS

Func.  Programática:  28.846.0012-0.001  –
GESTÃO  DOS  ENCARGOS  ESPECIAIS

Elemento  Despesa:  3.3.91.97  –  Aporte  p/
Cobertura  do  Déficit  Atuarial  do  RPPS  (0074)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 25.000,00
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Unidade:  02.06.02  –  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO DO MUNICÍPIO

Func.  Programática:  15.452.0005-2.015  –
MANUTENÇÃO  DO  DEPARTAMENTO  DE
CONSERVAÇÃO  DO  MUNICÍPIO

Elemento  Despesa:  3.3.90.39  –  Material  de
Consumo  (0137)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 25.834,00

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BÁSICA

Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita (0156)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Anulação: 156.150,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Física (0158)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Anulação: 29.000,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0160)
Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e

Convênios Estaduais
Aplicação:  300.0065  –  Custeio  de  Ações  da

Atenção Básica (Pabinho)
Valor da Anulação: 2.000,00
Func.  Programática:  10.302.0006-2.019  –

MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  MÉDIA  E  ALTA
COMPLEXIDADE

Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita (0175)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação:  302.0003  –  Saúde  -  Média  e  Alta

Complexidade
Valor da Anulação: 5.000,00
Func.  Programática:  10.304.0006-2.023  –

MANUTENÇÃO DO BLOCO VIG. EM SAÚDE – VIG.
SANITÁRIA

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0199)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 303.0000 – Vigilância em Saúde
Valor da Anulação: 5.000,00

Unidade:  02.08.02  –  PROTEÇÃO  SOCIAL
BÁSICA

Func.  Programática:  08.244.0007-2.026  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elemento Despesa: 3.3.90.32 – Material, Bem ou
Serviço para Distribuição Gratuita (0251)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral

Valor da Anulação: 80.000,00

Unidade:  02.08.03  –  PROTEÇÃO  SOCIAL
ESPECIAL  DE  MÉDIA  COMPLEXIDADE

Func.  Programática:  08.241.0007-2.028  –
MANUTENÇÃO  DO  CENTRO  DIA

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0295)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 18.600,00
Func.  Programática:  12.365.0008-2.038  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  –  PRÉ-
ESCOLA

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0387)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação:  281.0000  –  Recurso  do  Salário

Educação  –  Pré-Escola
Valor da Anulação: 6.600,00

Unidade: 02.10.00 – SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA

Func.  Programática:  13.392.0009-2.044  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica (0436)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 15.200,00

Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE
TURISMO,  COMÉRCIO  E  INDÚSTRIA

Func.  Programática:  23.695.0011-2.047  –
MANUTENÇÃO  DO  PROJETO  SONHO  DE  NATAL

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física (0469)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 7.600,00
Func.  Programática:  23.695.0011-2.054  –

MANUTENÇÃO  DE  EVENTOS  TURÍSTICOS
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0488)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 35.000,00

Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 09 de fevereiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal
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Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.229, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, na abertura
de crédito adicional especial
no orçamento vigente, e da
outras providencias.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional especial que especifica, no valor total de R$
1.901.815,39  (Um  Milhão,  Novecentos  e  Um  Mil,
Oitocentos e Quinze Reais e Trinta e Nove Centavos),
para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo
consignado:

Unidade E: 02.06.01– SECRETARIA DE OBRAS
E SERVIÇSO PÚBLICOS

Func.  Programática:  15.451.0005-1.001  –
CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO  E  REFORMAS

Elemento  Despesa:  3.3.90.93  –  Indenizações  e
Restituições (Ficha Nova)

Fonte de Recursos: 07 – Operações de Crédito
Aplicação: 100.0201 – Operação de Crédito - CEF –

Lei nº 4.101/2021
Valor do Crédito: 1.537.870,50
Elemento  Despesa:  4.4.90.51  –  Obras  e

Instalações  (Ficha  Nova)
Fonte  de  Recursos:  05  –  Transferência  e

Convênios  Federais
Aplicação:  100.0206 –  Repasse de Emendas da

União - OGU
Valor do Crédito: 190.000,00

Unidade  E:  02.08.01  –  SECRETARIA  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL

Func.  Programática:  08.244.0007-2.025  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e
Material Permanente (Ficha Nova)

Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferência  e
Convênios  Estaduais

Aplicação: 500.0060 – Ação Social – Aquisição de
Equipamentos

Valor do Crédito: 51.284,17

Unidade  E:  02.08.04  –  FUNDO  MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Func.  Programática:  08.2430007-2.033  –
MANUTENÇÃO  DO  FMDCA

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (Ficha  Nova)

Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferência  e
Convênios  Estaduais

Aplicação:  500.0066  –  Assistência  Social  –  FED
EST Direitos da Criança e do Adolescente

Valor do Crédito: 32.520,00

Unidade E: 02.09.02 – ENSINO
Func.  Programática:  12.361.0008-2.037  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL
Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e

Material Permanente (Ficha Nova)
Fonte  de  Recursos:  05  –  Transferência  e

Convênios  Federais
Aplicação:  282.0000  –  Recursos  do  Salário

Educação  –  Ensino  Fundamental
Valor do Crédito: 60.000,00
Func.  Programática:  12.361.0008-2.039  –

MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  INFANTIL  -  CRECHE
Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e

Material Permanente (Ficha Nova)
Fonte  de  Recursos:  05  –  Transferência  e

Convênios  Federais
Aplicação:  280.0000  –  Recursos  do  Salário

Educação  –  Creche
Valor do Crédito: 30.000,00

Unidade  E:  02.10.00  –  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CULTURA

Func.  Programática:  13.392.0009-2.044  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA

Elemento  Despesa:  3.3.90.93  –  Indenizações  e
Restituições (Ficha Nova)

Fonte  de  Recursos:  05  –  Transferência  e
Convênios  Federais

Aplicação:  312.0012  –  Apoio  Emergencial  Setor
Cultural – LC 14.017/20 (Covid-19)

Valor do Crédito: 140,72
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Especial de que trata o caput do art.
1º,  serão  provenientes  de  Superávit  do  Exercício
Anterior,  advindas  de  Transferência  e  Convênios
Estaduais (FR 02), Transferência e Convênios Federais
(FR 05) e Operações de Crédito (FR 07), nos termos da
Lei  Federal  4.320  de  17/03/1964,  artigo  43,  §1º,  I
(superávit financeiro do exercício anterior):

FONTE  RECURSO:  02  –  TRANSFERÊNCIAS  E
CONVÊNIOS ESTADUAIS R$ 83.804,17

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E
CONVÊNIOS FEDERAIS R$ 280.140,72

FONTE RECURSO: 07 – OPERAÇÕES DE CRÉDITO
R$ 1.537.870,50

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 09 de fevereiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.230, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, na abertura
d e  c r é d i t o  a d i c i o n a l
suplementar  no  orçamento
v i g e n t e ,  e  d a  o u t r a s
providencias.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional suplementar que especifica, no valor total de
R$ 524.008,81 (Quinhentos e Vinte e Quatro Mil, Oito
Reais  e  Oitenta  e  Um Centavos),  para  suportar  os
gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade E: 02.09.03 – ENSINO – LIVRE
Func.  Programática:  12.306.0008-2.042  –

FORNECIMENTO  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR
Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de

Consumo  (0426)
Fonte  de  Recursos:  05  –  Transferência  e

Convênios  Federais
Aplicação: 233.0000 – Alimentação Escolar – PNAE

– Ensino Médio
Valor do Crédito: 5.895,00
Aplicação: 283.0000 – Alimentação Escolar – PNAE

– Ensino Fundamental
Valor do Crédito: 200.156,40
Aplicação: 284.0000 – Alimentação Escolar – PNAE

– Pré-Escola
Valor do Crédito: 119.890,81
Aplicação: 285.0000 – Alimentação Escolar – PNAE

– Ensino Fundamental
Valor do Crédito: 198.066,60
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
art. 1º, serão provenientes de Superávit do Exercício
Anterior,  advindas  de  Transferência  e  Convênios
Federais (FR 05), nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  artigo  43,  §1º,  I  (superávit  financeiro  do
exercício anterior):

FONTE  RECURSO:  05  –  TRANSFERÊNCIAS  E
CONVÊNIOS FEDERAIS R$ 524.008,81

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas na presente Lei.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 09 de fevereiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................
LEI Nº 4.231, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

Autoriza  o  Poder  Executivo
da  Estância  Turística  de
Santa Fé do Sul, a abertura
de crédito adicional especial
no âmbito dos programas de
trabalho  do  orçamento
v i g e n t e ,  e  d á  o u t r a s
providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado por
sua  Contadoria,  a  proceder  a  abertura  de  crédito
adicional  especial  que especifica no valor  total  de R$
82.000,00 (Oitenta e Dois Mil Reais) para suportar os
gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Func.  Programática:  10.303.0006-2.022  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Física (Ficha Nova)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 304.0000 – Assistência Farmacêutica
Valor da Suplementação: 31.000,00

Unidade:  02.08.02  –  PROTEÇÃO  SOCIAL
BÁSICA

Func.  Programática:  08.244.0007-2.026  –
MANUTENÇÃO  DO  CRAS

Elemento  Despesa:  3.1.90.13  –  Obrigações
Patronais  (Ficha  Nova)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social
Valor da Suplementação: 20.000,00
Func.  Programática:  08.244.0007-2.027  –

MANUTENÇÃO  DO  CREAS
Elemento  Despesa:  3.1.90.13  –  Obrigações

Patronais  (Ficha  Nova)
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Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social
Valor da Suplementação: 23.000,00
Func.  Programática:  08.243.0007-2.031  –

MANUTENÇÃO  DO  RENASCER
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (Ficha Nova)
Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e

Convênios Federais
Aplicação:  500.0023 -  Assistência Social  -  Prog.

Prot Social Básica - PSB Estadual
Valor da Suplementação: 8.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito  adicional  especial  de  que  trata  o  caput  do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade:  02.03.00  –  SECRETARIA  DE
FINANÇAS

Func.  Programática:  28.846.0012-0.001  –
GESTÃO  DOS  ENCARGOS  ESPECIAIS

Elemento  Despesa:  3.3.91.97  –  Aporte  p/
Cobertura  do  Déficit  Atuarial  do  RPPS  (0074)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 43.000,00

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BÁSICA

Elemento Despesa: 3.3.90.36 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica (0158)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 301.0000 – Atenção Básica
Valor da Anulação: 31.000,00

Unidade:  02.08.02  –  PROTEÇÃO  SOCIAL
BÁSICA

Func.  Programática:  08.243.0007-2.031  –
MANUTENÇÃO  DO  RENASCER

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0266)

Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e
Convênios Estaduais

Aplicação:  500.0023 -  Assistência Social  -  Prog.
Prot Social Básica - PSB Estadual

Valor da Anulação: 8.000,00
Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 09 de fevereiro de 2022.

Evandro Farias Mura

Prefeito Municipal
Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por

afixação no local de costume, na mesma data.
Gilvan Cesar de Melo

Secretário de Administração
.................................................................................................

LEI Nº 4.232, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

AUTORIZA  O  PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL A
RECEBER  POR  DOAÇÃO
DO  DEPARTAMENTO  DE
ESTRADAS DE RODAGEM,
O S  D I R E I T O S
POSSESSÓRIOS SOBRE O
IMÓVEL  QUE  ESPECIFICA
E  D Á  O U T R O S
PROVIDÊNCIAS.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos da
Lei Orgânica do Município, aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a
receber, a alienação por doação do Departamento de
Estradas de Rodagem-DER., Autarquia que integra o
Governo  do  Estado  de  São  Paulo,  os  direitos
possessórios sobre uma faixa de terras ocupada com
benfeitorias,  constituía  de  pista  de  rolamento
duplicada, com início entre a Rua das “Ortências” e
Rua  dos  “Crisântemos”,  localizada  na  divisa  dos
Bairros  “Jardim  Alvorada”  e  Vila  “Guilherme”,
perímetro urbano do Município, até o trevo da Rodovia
“SP-595”, denominada Via de Acesso “SPA-110/595”,
ou Via de Acesso à Rodovia “SP-595”, anteriormente
denominada  Rodovia  dos  “Barrageiros”,  atualmente
Rodovia Prefeito “Éttore Bottura”,  com extensão de
970 (novecentos e setenta) metros.

Art. 2º - O Município de Santa Fé do Sul assume a
responsabilidade,  sem  qualquer  ônus  para  o
Departamento  de  Estradas  de  Rodagem-DER.,  de
regularizar o domínio, relativamente à área cuja posse
lhe é transferida.

Art. 3º - O Município donatário não poderá alterar
a destinação da faixa de domínio sob pena de esta
reverter ao patrimônio do doador, com as benfeitorias
nela introduzidas, independente de indenização.

Art.  4º  -  As  despesas  decorrentes,  com  a
aplicação  da  presente  Lei,  correrão  à  conta  de
dotações  orçamentárias  consignadas  no  orçamento
vigente, suplementadas se necessário for.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 09 de fevereiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.
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Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

DECLARAÇÃO DE INTERESSE PÚBLICO
Considerando que o acesso do Município de Santa

Fé do Sul, “SPA-110/595”, com início entre a Rua das
“Ortências” e Rua dos “Crisântemos”,  localizada na
divisa  dos  Bairros  “Jardim  Alvorada”  e  Vi la
“Guilherme”,  até  o  trevo  da  Rodovia  “SP-595”,
perímetro urbano do Município, ligação da cidade de
Santa  Fé  do  Sul,  foi  envolvido  pela  expansão  do
perímetro  urbano,  dificultando  a  urbanização
adequada das regiões lindeiras pela limitação imposta
pelas  legislações  do  Departamento  de  Estradas  de
Rodagem-DER.,  declaramos  ser  de  interesse  do
Munic íp io  de  Santa  Fé  do  Su l ,  receber  do
Departamento  de  Estradas  de  Rodagem-DER.  do
Estado de São Paulo, consoante autorização constante
em Lei Municipal, a alienação, por doação, de referida
via.

Declaramos que será  mantida  sua condição de
bem de domínio público,  não sendo mudada a sua
atual  destinação  de  ligação  da  cidade  ao  acesso
rodoviário “SP-110/595”.

Santa Fé do Sul, 09 de fevereiro de 2022.
Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal.

.................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 5.105, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.
Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da

Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  o  Departamento  de  Orçamento  e

Contabilidade autorizado a proceder o cancelamento
de  Restos  a  Pagar  não  processados  inscritos  do
exercício de 2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 03 de Janeiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Ronaldo Francisco Vieira
Secretário de Administração Interino

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.107, DE 03 DE JANEIRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  o  Departamento  de  Orçamento  e

Contabilidade autorizado a proceder o cancelamento
de  Restos  a  Pagar  não  processados  inscritos  do
exercício de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de

sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 03 de Janeiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Ronaldo Francisco Vieira
Secretário de Administração Interino

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.120, DE 17 DE JANEIRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  Contadoria  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé
do  Sul,  a  proceder  reabertura  de  crédito  adicional
especial, no valor total de R$ 390.561,19 (Trezentos e
Noventa Mil,  Quinhentos  e  Sessenta e  Um Reais  e
Dezenove  Centavos),  para  suportar  os  gastos
pertinentes, conforme abaixo consignado, de acordo
com o previsto na Lei Municipal nº 4.177, de 27 de
Outubro de 2.021.

Unidade E: 02.09.01 – FUNDEB
Func.  Programática:  12.361.0008-1.001  –

CONSTRUÇÃO,  AMPLIAÇÃO  E  REFORMAS
Elemento  Despesa:  4.4.90.51  –  Obras  e

Instalações  (0498)
Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e

Convênios Estaduais
Aplicação: 262.0000 – Educação – Fundeb - Outros
Valor do Crédito: 133.602,28
Elemento  Despesa:  4.4.90.51  –  Obras  e

Instalações  (0499)
Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e

Convênios Estaduais
Aplicação:  273.0000  –  Educação  –  Fundeb  –

Outros - Creche
Valor do Crédito: 256.958,91
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

Crédito Adicional Suplementar de que trata o caput do
artigo  1º,  serão  provenientes  de  Excesso  de
Arrecadação, advindas de: Transferências e Convênios
Estaduais (FR 02), nos termos da Lei Federal 4.320 de
17/03/1964,  art igo  43,  §1º,  I I  (excesso  de
arrecadação):

FONTE  RECURSO:  02  –  TRANSF.  E  RECURSOS
ESTADUAIS R$ 390.561,19

Parágrafo único – Ficam incluídos nos anexos do
Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias  –  LDO;  e  na  LOA,  as  naturezas  de
despesas criadas no presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 17 de Janeiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito MunicipalE
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Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Ronaldo Francisco Vieira
Secretário de Administração Interino

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.124, DE 25 DE JANEIRO DE 2022.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  Municipal  da
Estância Turística de Santa Fé do Sul, no uso de suas
atribuições legais:

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  autorizada  a  Contadoria  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Santa Fé
do  Sul,  a  proceder  abertura  de  crédito  adicional
suplementar, no valor total de R$ 14.702,00 (Quatorze
Mil, Setecentos e Dois Reais), para suportar os gastos
pertinentes, conforme abaixo consignado, de acordo
com o previsto na Lei Municipal nº 4.197, de 15 de
Dezembro de 2.021.

Unidade:  02.05.01  –  SECRETARIA  DE
AGRICULTURA

Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e
Material Permanente (0109)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 100.0210 – Aquisição de Implemento

Agrícola - SAA-PRC-2021-00098-DM
Valor da Suplementação: 7.802,00

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BASICA

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0154)

Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e
Convênios Estaduais-Vinculados

Aplicação:  300.0065  –  Custeio  de  Ações  da
Atenção Básica (Pabinho)

Valor da Suplementação: 2.000,00

Unidade:  02.08.01  –  SECRETARIA  DE
ASSISTENCIA  SOCIAL

Func.  Programática:  08.244.0007-2.025  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL

Elemento  Despesa:  3.1.90.13  –  Obrigações
Patronais  (0219)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 – Assistência Social-Geral
Valor da Suplementação: 2.600,00

Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE
TURISMO,  COMERCIO  E  INDUSTRIA

Func.  Programática:  23.695.0011-2.046  –
MANUTENÇÃO  DA  SECRETARIA  DE  TURISMO,
COMERCIO E INDUSTRIA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0470)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 1.300,00
Elemento Despesa:  4.4.90.52 –  Equipamentos e

Material Permanente (0472)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Suplementação: 1.000,00
Art. 2º – Os recursos necessários à cobertura do

crédito adicional suplementar de que trata o caput do
artigo 1º, serão provenientes consequentemente das
anulações  parciais/totais  de  dotação  do  orçamento
que também especifica, nos termos da Legislação em
vigor.

Unidade:  02.05.01  –  SECRETARIA  DE
AGRICULTURA

Func.  Programática:  20.606.0004-2.012  –
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

Elemento  Despesa:  3.3.90.30  –  Material  de
Consumo  (0105)

Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 3.900,00
Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de

Terceiros – Pessoa Jurídica (0107)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 3.902,00

Unidade: 02.07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE

Func.  Programática:  10.301.0006-2.018  –
MANUTENÇÃO  DO  BLOCO  ATENÇÃO  BASICA

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica (0160)

Fonte  de  Recursos:  02  –  Transferências  e
Convênios Estaduais-Vinculados

Aplicação:  300.0065  -  Custeio  de  Ações  da
Atenção Básica (Pabinho)

Valor da Anulação: 2.000,00

Unidade: 02.08.06 – CONSELHO TUTELAR
Func.  Programática:  08.243.0007-2.035  –

MANUTENÇÃO  DO  CONSELHO  TUTELAR
Elemento  Despesa:  3.1.90.13  –  Obrigações

Patronais  (0312)
Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 510.0000 - Assistência Social - Geral
Valor da Anulação: 2.600,00

Unidade:  02.12.00  –  SECRETARIA  DE
TURISMO,  COMERCIO  E  INDUSTRIA

Func.  Programática:  23.695.0011-2.054  –
MANUTENÇÃO  DE  EVENTOS  TURÍSTICOS

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de
Terceiros – Pessoa Jurídica (0488)
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Fonte de Recursos: 01 – Tesouro
Aplicação: 110.0000 – Geral
Valor da Anulação: 2.300,00
Parágrafo único – Ficam alterados os anexos do

Plano  Plurianual  -  PPA,  da  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias – LDO; e na Lei Orçamentária Anual -
LOA.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua  publicação,  revogadas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 25 de Janeiro de 2021

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Ronaldo Francisco Vieira
Secretário de Administração Interino

.................................................................................................
DECRETO Nº 5.126, DE 03 DE FEVEREIRO DE

2022.

Concede  aposentadoria  por
invalidez a servidora IVONE
RIBEIRO,  funcionária  do
quadro  de  pessoa l  da
Prefeitura  Municipal  de
Santa  Fé  do  Sul/SP.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando o parecer conclusivo emitido pelo
SantaFéPrev  –  Instituto  Municipal  de  Previdência
Social, nos autos do processo nº 049/2021.

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica concedida com fundamento na Lei

Municipal  nº  3.104,  de 14 de agosto  de 2013 e  a
Constituição Federal em seu artigo 40, c.c. artigo 36
d a  E m e n d a  C o n s t i t u c i o n a l  1 0 3 / 2 0 1 9 ,
APOSENTADORIA  POR  INVALIDEZ  a  servidora
IVONE RIBEIRO portadora da cédula de identidade nº
16.932.908-2  SSP/SP  e  CPF.  nº  070.707.018-02,
funcionária  do  quadro  de  pessoal  da  Prefeitura
Municipal de Santa Fé do Sul/SP, ocupante do cargo
efetivo de Professor de Educação Básica I – Padrão 1-
F, Matrícula nº 16009.

Art. 2º - Os proventos serão proporcionais, e seu
reajuste se dará conforme Legislação Municipal.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de
20/12/2021.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, de 03 de fevereiro de 2022.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Secretário de Administração

.................................................................................................

Vigilância Sanitária
Vigilância Sanitária

Deferimentos
Deferimentos

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  065/22  Data  de  Protocolo:  04/02/2022
CEVS: 354660301-865-000132-1-8 Data de Validade:
14/02/2023 Razão Social: LUCIANA FAISSAL MERIGUI
SILVEIRA CNPJ/CPF: 17124790832 Endereço: RUA 16,
293  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  LUCIANA  FAISSAL
MERIGUI SILVEIRA CPF: 17124790832 Resp. Técnico:
LUCIANA  FAISSAL  MERIGUI  S ILVEIRA  CPF:
17124790832 CBO: 223605 Conselho Prof.: CREFITO
No.  Inscr.:21805-F  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILANCIA
SANITÁRIA  DE  SANTA  FE  DO  SUL  SP.  Defere  o(a)
Renovação de Licença Sanitária do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m) cumprir  a legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades  prestadas,  respondendo  civi l  e
criminalmente  pelo  não  cumprimento  de  tais
exigências,  ficando  inclusive  sujeito(s)  ao
cancelamento deste documento SANTA FÉ DO SUL,
Sexta-feira, 4 de Fevereiro de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  064/22  Data  de  Protocolo:  03/02/2022
CEVS: 354660301-865-000158-1-4 Data de Validade:
04/02/2023  Razão  Social:  BIANCA  GONCALVES  DE
ANDRADE CNPJ/CPF: 34755467870 Endereço: RUA 15,
917  CENTRO  Município:  SANTA  FÉ  DO  SUL  CEP:
15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: BIANCA GONCALVES
DE  ANDRADE  CPF:  34755467870  Resp.  Técnico:
BIANCA GONCALVES DE ANDRADE CPF: 34755467870
CBO:  251510  Conselho  Prof.:  CRP  No.  Inscr.:93811
UF:SP O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA
FE DO SUL SP. Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do
Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)  assume(m)
cumprir  a  legislação  vigente  e  observar  as  boas
práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento  de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s) ao cancelamento deste documento SANTA
FÉ DO SUL, Segunda-feira, 7 de Fevereiro de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  867/21  Data  de  Protocolo:  22/12/2021
CEVS: 354660301-561-000837-1-2 Data de Validade:
03/02/2023  Razão  Social:  H.  B.  RODRIGUES  -
RESTAURANTE  LTDA  CNPJ/CPF:  44.393.138/0001-73
Endereço: AV CONSELHEIRO ANTONIO PRADO, 1861
CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000
UF: SP Resp. LEGAL: HEITOR BUOSI RODRIGUES CPF:
33570100898 O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA DE
SANTA FE DO SUL SP. Defere o(a) Licença Sanitária
Inicial  do  Estabelecimento.  O(s)  responsável(s)
assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as
boas  práticas  referentes  as  atividades  prestadas,
respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento  de  tais  exigências,  ficando  inclusive
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sujeito(s) ao cancelamento deste documento SANTA
FÉ DO SUL, Quarta-feira, 9 de Fevereiro de 2022
.................................................................................................

Cancelamentos
Cancelamentos

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  067/22  Data  de  Protocolo:  07/02/2022
CEVS: 354660301-863-000424-1-2 Data de Validade:
Razão Social:  MADRI.ALO SERVICOS MEDICOS LTDA
CNPJ/CPF: 97.521.329/0001-30 Endereço: RUA CINCO,
1208 SALA 07 CENTRO Município: SANTA FÉ DO SUL
CEP: 15775-000 UF: SP Resp. LEGAL: MAURÍCIO ALO
CPF: 24922841822 Resp. Técnico: MAURÍCIO ALO CPF:
24922841822 CBO: 223106 Conselho Prof.: CRM No.
Inscr.:97881 UF:SP O Diretor da VIGILANCIA SANITÁRIA
DE SANTA FE DO SUL SP. Defere o(a) Cancelamento
de  Licença  Sanitária  do  Estabelecimento  consoante
constatação  da  equipe  de  fiscalização  do
encerramento das atividades no local. SANTA FÉ DO
SUL, Segunda-feira, 7 de Fevereiro de 2022
.................................................................................................

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à
protocolo:  071/22  Data  de  Protocolo:  08/02/2022
CEVS: 354660301-865-000147-1-0 Data de Validade:
Razão Social: LANA ROSS PEREIRA MORAIS CNPJ/CPF:
04423229170  Endereço:  RUA  05,  1461  CENTRO
Município: SANTA FÉ DO SUL CEP: 15775-000 UF: SP
Resp.  LEGAL:  LANA  ROSS  PEREIRA  MORAIS  CPF:
04423229170  Resp.  Técnico:  LANA  ROSS  PEREIRA
MORAIS  CPF:  04423229170  CBO:  Conselho  Prof.:
CREFITO No. Inscr.:14502.002521/21 UF:SP O Diretor
da VIGILANCIA SANITÁRIA DE SANTA FE DO SUL SP.
Defere  o(a)  Cancelamento  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento consoante constatação da equipe de
fiscalização do  encerramento  das  atividades  no  local.
SANTA FÉ DO SUL,  Quarta-feira,  9  de Fevereiro de
2022.
.................................................................................................
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